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LEI Nº 1128/2012 
De 05 de Dezembro de 2012 
  
Dispõe Sobre: “Compatibilização das Peças de 
Planejamento PPA, LDO e LOA, referente ao exercício de 
2013.”  
  
 
MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 

Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

  
 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as 
alterações necessárias com o objetivo de equacionar os valores de previsão de 
arrecadação de receitas e fixação de despesa junto a LDO e LOA, para o Exercício de 
2013. 
  

Art. 2º - A receita prevista e a despesa fixada para o exercício 2013, 
serão demonstradas em anexos próprios no valor de R$ 25.000.000,00 (Vinte Cinco Milhões 

de Reais). 
 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Sandovalina – SP., 05 de Dezembro de 2012.  
 
 
 
  

MARCOS ROBERTO SANFELICI 
PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
        Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em 
local de costume.                       
 
 
 

ROSINEI ROCHA ARAÚJO RIBEIRO 
    ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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